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GABINETE DA VEREADORA RITA DE CÁSSIA 

INDICAÇÃO 2O25 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ANIMAL (UBSA), EM PENTECOSTE. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal, a implantação de uma Unidade 

básica de Saúde Animal (UBSA), no município de Pentecoste. 

JUSTIFICATIVA 

A crescente população de animais domésticos e abandonados no município tem 

gerado uma demanda cada vez maior por serviços veterinários gratuitos ou de baixo 

custo. Muitos tutores, especialmente os de baixa renda, não possuem condições 

financeiras para custear atendimentos veterinários, o que tem resultado em abandono, 

maus-tratos e no aumento de doenças não tratadas, inclusive com risco de zoonoses que 

afetam também a população humana. 

A UBSA tem como finalidade oferecer atendimentos clínicos básicos, castrações, 

vacinações e serviços emergenciais, priorizando famílias em situação de vulnerabilidade 

e animais resgatados. Além disso, poderá desenvolver campanhas educativas sobre 

posse responsável, controle populacional e prevenção de doenças, fortalecendo a 

relação entre o poder público e a comunidade. 

A implantação da UBSA representa um avanço nas políticas públicas de saúde e 

proteção animal, contribuindo para o controle de zoonoses, a redução do abandono e 

a melhoria da qualidade de vida de toda a população de Pentecoste. 

Câmara Municipal de Pentecoste/CE, 12 de novembro de 2025. 
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